
ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Avaliação da situação financeira do Fundo de Amparo ao Trabalhador
(Artigo 4º, § 2º, inciso IV, alínea a da Lei Complementar nº 101, de maio de 2000)

De acordo com o que estabelece a alínea “a” do inciso IV do § 2º do art.4º da Lei
Complementar nº 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal), de 04 de maio de 2000, apresenta-se a avaliação
financeira do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT.

O trabalho está dividido em duas partes:

I - Desempenho Econômico-Financeiro do FAT – Esta parte analisa o desempenho econômico-financeiro
do FAT durante os últimos anos. São apresentados os comportamentos da arrecadação das contribuições
para o PIS e para o PASEP; das Receitas e Despesas do Fundo (e consequentemente, do resultado
primário); bem como da evolução patrimonial. Todos essas grandezas são tratadas em termos reais, a
preços de dezembro de 2000, utilizando-se o IGP-DI/FGV como indexador.

II – Projeções para os exercícios financeiros de 2001 a 2003 – Nesta parte foram realizadas as estimativas
das receitas e das despesas do fundo para os exercícios de 2001 a 2003, seguindo em anexo os quadros
demonstrativos e a metodologia utilizada para a elaboração das estimativas.

O Ministério do Trabalho e Emprego – MTE está estudando, em conjunto com o BNDES e
outras instituições, a possibilidade da realização da avaliação atuarial do Fundo. Os especialistas no
assunto têm apresentado dúvidas quanto a aplicabilidade desse tipo de avaliação para o FAT, por tratar-se
de fundo diverso daqueles de natureza previdenciária.

I - DESEMPENHO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO FUNDO DE AMPARO AO
TRABALHADOR - FAT

1. Introdução

O Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT é um fundo contábil, de natureza financeira,
vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, instituído por meio da Lei 7.998, de 11 de janeiro
de 1990, por ocasião da regulamentação do artigo 239 da Constituição Federal.

Os recursos do FAT são provenientes, basicamente, das contribuições para o PIS e para o
PASEP. Também fazem parte da composição dos recursos do FAT os juros pagos semestralmente pelo
BNDES, como remuneração dos repasses de recursos para financiamentos de projetos de desenvolvimento
econômico, bem como as receitas financeiras provenientes da alocação das disponibilidades financeiras do
Fundo em depósitos especiais e no extramercado. Adicione-se a essas fontes a arrecadação da cota-parte



da contribuição sindical, algumas multas trabalhistas, remuneração sobre saldo disponível nas instituições
financeiras pagadoras dos benefícios e outros recursos que sejam destinados ao Fundo.

Os recursos do FAT são direcionados para o custeio do Programa do Seguro-Desemprego,
do Abono Salarial e para o financiamento de programas de desenvolvimento econômico, nos termos do
que determina o artigo da Constituição acima citado.

Pelo alcance social que possui, o Programa do Seguro-Desemprego é de fundamental
importância para o trabalhador brasileiro. Esse Programa desenvolve diversas atividades de apoio ao
trabalhador, destacando-se:
• pagamento de benefício financeiro temporário ao trabalhador demitido sem justa-causa;
• qualificação profissional;
• intermediação de mão-de-obra;
• geração de informações sobre o mercado de trabalho (RAIS, CAGED e PED);
• apoio operacional ao PROGER;
• identificação profissional (Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS); e
• Classificação Brasileira de Ocupações (CBO).

As disponibilidades financeiras do Fundo são aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, no
Fundo BB-Extramercado FAT/FUNCAFÉ/FNDE, por intermédio do Banco, ou em depósitos especiais,
em instituições financeiras oficiais federais, conforme determina a Lei 8.352, de 28 de dezembro de 1991.

Os depósitos especiais são aplicações financeiras realizadas pelo FAT nas instituições
financeiras oficiais federais, com o objetivo de conceder financiamentos no âmbito de programas de
geração de emprego e renda, tais como o PROGER – Setor Rural e Urbano – o PRONAF, o
PROEMPREGO e o PROTRABALHO, constituindo-se em importante fonte de recursos para o
financiamento às micro, pequenas e médias empresas.

2. Arrecadação das Contribuições para o PIS e para o PASEP.

As receitas provenientes da arrecadação das contribuições para o PIS e para o PASEP são a
principal fonte de recursos do FAT.

Vale lembrar que parte da arrecadação tem sido direcionada para o Tesouro Nacional, com
o objetivo de saneamento financeiro da Fazenda Pública Federal e de estabilização econômica.



QUADRO I
ARRECADAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O PIS E PARA O PASEP E

DIRECIONAMENTO DE RECURSOS PARA O TESOURO NACIONAL
(R$ MILHÕES)/1

  Fonte: CGFAT/SPOAF/SE/ME
   /1 – Preços de dezembro de 2000 – IGP-DI

O direcionamento de recursos para o Tesouro Nacional iniciou-se em 1994, com a
instituição do Fundo Social de Emergência – FSE (Emenda Constitucional de Revisão nº 01, de 01 de
março de 1994), posteriormente alterado para Fundo de Estabilização Fiscal - FEF (Emenda
Constitucional nº 10, de 04 de março de 1996 e Emenda Constitucional nº 17 de 22 de novembro de
1977). Foram direcionados 100% das contribuições das instituições financeira e 20% das demais
contribuições para esses Fundos, que vigoraram até 31 de dezembro de 1999.

Atualmente, são direcionados 20% da arrecadação das contribuições para o Tesouro
Nacional, nos termos da desvinculação (Desvinculação de Recursos da União – DRU) autorizada pela
Emenda Constitucional nº 27, de 21 de março de 2000. A DRU vigerá até o ano de 2003.

3. Receitas, Despesas e Resultado primário do FAT

As receitas do FAT são originárias das contribuições para o PIS e para o PASEP, após
deduzidos os repasses para o Tesouro Nacional pela Desvinculação das Receitas da União – DRU (antes
FSE e FEF). Em 2000, as receitas alcançaram a importância de R$ 8,28 bilhões, com crescimento de
13,8% sobre os R$ 7,27 bilhões observados no ano anterior.

Pelo menos 40% dessas receitas são transferidas para o BNDES, para aplicação em
financiamentos de programas de desenvolvimento econômico, nos termos do que determina o artigo 239
da Constituição Federal. Por tratar-se de uma proporção das receitas provenientes das contribuições, essa
rubrica tem comportamento idêntico ao da referida receita.

ANO ARRECADAÇÃO FSE/FEF/DRU % FAT
 ( A )    (B) (C=B /A)*100  ( D = A - B )

1.994 8.119,9 2.005,0 24,7 6.114,9
1.995 9.777,4 2.544,7 26,0 7.232,7
1.996 10.636,1 2.642,8 24,8 7.993,3
1.997 10.015,1 2.590,8 25,9 7.424,3
1.998 9.451,3 2.520,0 26,7 6.931,4
1.999 11.342,9 4.110,0 36,2 7.233,0
2.000 10.121,0 1.549,9 15,3 8.571,1

T O T A L 61.343,8 15.958,1 26,0 45.385,7



QUADRO II
RECEITAS E DESPESAS DO FAT

R$ MILHÕES

 Fonte: CGFAT/SPOAF/SE/ME
 /1 – Preços de dezembro de 2000 – IGP-DI

As despesas do Fundo são constituídas pelo pagamento dos benefícios do seguro-
desemprego e do abono salarial bem como o custeio das atividades de qualificação profissional e de
intermediação de mão-de-obra, além de outras despesas, tais como a manutenção dos programas (ações de
apoio ao pagamento dos benefícios do seguro e do abono), apoio ao CODEFAT, manutenção das DRTs,
etc.

Dentre as rubricas de despesas do FAT o destaque recai sobre o Programa do Seguro-
Desemprego, que consumiu R$ 4,47 bilhões durante o exercício de 2000, o que corresponde a 75,1% do
total das despesas do Fundo.

Por outro lado, essas despesas têm decrescido, em termos reais (IGP-DI), sistematicamente.
No exercício de 2000, as despesas com o pagamento do benefício caiu 9,0% relativamente ao ano anterior.

As despesas com o abono alcançaram a cifra de R$ 729,92 milhões, superando em 2,2% as
despesas do ano anterior. Essa rubrica correspondeu a 12,3% do total das despesas do FAT no exercício de
2000.

A Qualificação Profissional absorveu R$ 465,95 milhões durante o exercício de 2000. Esse
valor correspondeu a 7,8% do total das despesas do FAT e um crescimento real da ordem de 10,2% sobre
o ano anterior.

A Intermediação de Mão-de-Obra foi a rubrica que mais cresceu durante o exercício de
2000 (+38,2%), aumentando sua participação no total das despesas do Fundo de 1,0% em 1999 para 1,4%
no exercício seguinte.

Desde a criação dos fundos que destinam parte dos recursos das contribuições para o PIS e
para o PASEP para o Tesouro Nacional, o FAT vem apresentando déficits primários (receitas PIS/PASEP
menores que as despesas)1. Nem mesmo o excelente desempenho das receitas observado em 2000

                                                          
1 Inclusive os empréstimos realizados ao BNDES em virtude do que determina o parágrafo 1º do artigo 239 da Constituição
Brasileira (pelo menos 40% do total das receitas das contribuições para o PIS e para o PASEP).

RECEITA EMPRESTIMOS SEGURO- ABONO QUALIFICAÇÃO INTERMEDIAÇÃO OUTRAS TOTAL DAS SALDO
ANO PIS/PASEP AO BNDES DESEMPREGO SALARIAL PROFISSIONAL DE MÃO-DE-OBRA DESPESAS

(A) (B)=0,4(A) (C) (D) (E) (F) (G) (H) (I)=(A-H)
1995 7.310,88  2.885,52       4.711,48       797,79  27,43            132,40               8,48      8.563,10     (1.252,22) 
1996 7.156,25  3.189,80       5.063,49       807,55  380,20          39,34                 100,40  9.580,78     (2.424,53) 
1997 6.450,76  2.960,89       4.901,58       736,22  483,66          46,28                 168,31  9.296,95     (2.846,19) 
1998 6.879,08  2.776,11       5.552,27       768,36  524,41          63,59                 238,70  9.923,44     (3.044,37) 
1999 7.272,41  2.915,63       4.914,92       713,96  422,72          61,31                 202,76  9.231,31     (1.958,89) 
2000 8.275,89  3.373,84       4.472,45       729,92  465,96          84,74                 203,83  9.330,74     (1.054,85) 

D  E  S  P  E  S  A  S 



(crescimento real de 13,8%) foi suficiente para anular o déficit primário estrutural do FAT, embora este
último tenha regredido 46,2% durante o ano de 2000.

Esse déficit vem sendo financiado pelas receitas financeiras provenientes das aplicações das
disponibilidades financeiras do Fundo e dos juros pagos pelo BNDES, como remuneração dos
empréstimos constitucionais direcionados àquele banco.

4 - O Patrimônio do FAT

O patrimônio do FAT é composto, basicamente, dos recursos financeiros aplicados nas
instituições financeiras oficiais federais. Esses recursos estão alocados nas seguintes modalidades:

• Empréstimos Constitucionais – Recursos destinados ao BNDES, por força do que determina o artigo
239 de Constituição Federal, para financiar programas de desenvolvimento econômico. Pelo menos
quarenta por cento das receitas provenientes da arrecadação das contribuições para o PIS e para o
PASEP são destinados ao Banco com essa finalidade.

• Depósitos Especiais – Disponibilidades financeiras do FAT aplicadas nas instituições financeiras
oficiais federais nos termos do que determina a Lei 8.352, de 28 de dezembro de 1991. São recursos
destinados ao financiamento de projetos com alto potencial de geração de emprego e renda, como por
exemplo o PROGER, o PRONAF, o PROEMPREGO, dentre outros.

• Extramercado – Disponibilidades de caixa aplicadas em fundo composto de títulos públicos federais
gerido pelo Banco do Brasil (Fundo BB-Extramercado FAT/FUNCAFÉ/FNDE).

• Bens - existe uma pequena parcela alocada em bens e direitos (linhas telefônicas, carros, computadores
etc) do FAT administrados pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelos Estados. Os ativos que se
encontram nos estados foram adquiridos no âmbito dos convênios celebrados para a execução das
ações do Sistema Nacional de Emprego – SINE.

• Recursos em Caixa ou em Trânsito - também pode acontecer de, transitoriamente, existir algum
recurso na conta caixa ou em trânsito (p.ex.: recursos destinados às instituições financeiras mas que
ainda não foram recebidos por elas, em razão do prazo de compensação das ordens bancárias, que é D
+ 2).

No final do ano 2000 o patrimônio do FAT alcançou os R$ 53,6 bilhões, com crescimento
real de 7,2% sobre o ano anterior.



QUADRO III
PATRIMÔNIO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR – FAT

    Fonte: CGFAT/SPOAF/SE/ME
    /1 – Preços de dezembro de 2000 – IGP-DI

Desde a instituição do FAT, em 1990, até o ano de 2000, seu patrimônio tem crescido a
uma taxa média real (IGP-DI) de 27,1% ao ano.

O BNDES é a instituição financeira que detém a maior participação dos recursos que
compõem o patrimônio do FAT. A participação das transferência constitucionais para financiamento de
programas de desenvolvimento econômico alcançaram 62,1% do total do patrimônio do Fundo. Se se
acrescenta os depósitos especiais realizados pelo FAT no Banco esta participação sobe para 76,0%, ou
seja, mais de ¾ do patrimônio do FAT está alocado no BNDES

QUADRO IV
COMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO DO FAT/1

 Fonte: CGFAT/SPOAF/SE/ME
  /1 – R$ milhões de dezembro de 2000 – IGP-DI

ANO R$ MILHÕES VAR (%)
1.990          5.342,87         -              
1.991          11.644,76       117,9          
1.992          17.592,13       51,1            
1.993          21.414,23       21,7            
1.994          28.073,94       31,1            
1.995          34.028,66       21,2            
1.996          38.595,95       13,4            
1.997          42.127,21       9,1              
1.998          49.285,22       17,0            
1.999          49.966,74       1,4              
2.000          53.573,11       7,2              

ANO
PROGRAMA

I - FUNDO BB-EXTRAMERCADO 4.572,90      6.044,7    
31.175,85    33.287,8  

III - DEPÓSITOS ESPECIAIS 13.734,7  14.157,9  
III.1 - Banco do Nordeste 2.442,92      2.485,4    
III.2 - Banco do Brasil 4.082,49      3.650,6    
III.3 - BNDES 6.808,46      7.415,0    
III.4 - FINEP 221,30         194,8       
III.5 - CAIXA 179,47         412,0       

IV - IMOBILIZADO 38,94           57,6         
V - VALORES EM CAIXA 273,20         4,0           
VI - VALORES EM TRANSITO 188,06         21,1         

49.983,6  53.573,1  T O T A L

1999 2000

II - BNDES-Prog. Desenvolv. Econômico



Também importante tem sido o direcionamento de recursos do FAT para os depósitos
especiais. Já são R$ 14,2% do patrimônio do Fundo aplicados nessa modalidade. Os depósitos especiais
são importante na medida em que são aplicações cujo principal objetivo é a geração de empregos e de
renda para o trabalhador.

Nos depósitos especiais, também o BNDES é a principal instituição no direcionamento de
recursos do FAT, principalmente em razão da existência de dois depósitos especiais significativos
(PROEMPREGO I E PROEMPREGO II) naquela instituição.

O Banco do Brasil vem a seguir, com um montante de R$ 3,7 bilhões aplicados em
depósitos especiais, dos quais R$ 2,8 bilhões (76,1%) estão aplicados na área rural. Estão também
aplicadas no Banco do Brasil as disponibilidades financeiras do FAT que, em 31 de dezembro de 2000,
alcançaram a importância de R$ 6,0 bilhões.

O Banco do Nordeste participa no patrimônio do FAT com R$ 2,5 bilhões em depósitos
especiais. Esse banco opera principalmente na área urbana e, mais recentemente, em projetos estruturantes
das cadeias produtivas, por meio do PROTRABALHO.

Menos expressivas são as participações da Caixa Econômica Federal – CAIXA (R$ 412,0
milhões – ou 0,8% do patrimônio do FAT) e da Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP (R$ 194,8
milhões – ou 0,4% do total do patrimônio do FAT).

As outras rubricas que compõem o patrimônio do FAT (Imobilizado, Valores em Caixa e
Valores em Trânsito) são pouco expressivas, tendo representado, no ano de 2000, apenas 0,15% do
patrimônio do Fundo.

II – ESTIMATIVA DAS RECEITAS E DESPESAS DO FAT PARA OS EXERCÍCIOS DE 2001 A
2003

Os recursos do FAT originam-se das contribuições para o PIS e para o PASEP (como fonte
primária), da Contribuição Sindical e das remunerações das aplicações financeiras do FAT nas instituições
oficiais federais de crédito. Esses recursos são destinados ao custeio do Programa de Seguro-Desemprego,
ao pagamento de Abono Salarial, ao financiamento de programas de desenvolvimento econômico, através
do BNDES, e às ações na geração de emprego e renda.

1. Receitas do FAT

Para o custeio e o financiamento dos programas estabelecidos pelo art. 239 da Constituição
Federal de 1988, o FAT conta com as seguintes fontes de recursos (vide Anexo II):

1.1. Arrecadação da Contribuição PIS/PASEP.



A receita da arrecadação da contribuição PIS/PASEP, fonte primária do FAT, é repassada pela
Secretaria do Tesouro Nacional – STN após a dedução de parcela de 20% por desvinculação de receita
(Desvinculação de Receita da União - DRU).

Essa arrecadação está diretamente relacionada ao desempenho da atividade da economia
formal do país. Para os exercícios de 2001 a 2003 estima-se crescimento sucessivos na arrecadação
projetando-se taxas de crescimento de 2,79% para os exercício de 2001, e de 2,0% para os demais
exercícios, com taxas de inflação de 5,4%, 4,0% e 3,5% para os exercícios de 2001 a 2003,
respectivamente.

1.2. Contribuição Sindical

A receita proveniente da arrecadação da Contribuição Sindical está relacionada a contribuição
daqueles que integram as categorias reunidas no quadro de atividades e profissões de que trata o art. 577
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pela Lei n.º 5452, de 1º de maio de 1943, no que
respeita à Contribuição Sindical Urbana, e no Decreto-lei n º 1.166, de 15 de abril de 1971, e na Lei n.º
18.847, de 28 de janeiro de 1994, quanto à Contribuição Sindical Rural.

Na estimativa dessa receita foi mantido o montante arrecadado em 2000, com aplicação das
taxas de inflação projetadas 5,4%, 4,0% e 3,5% para exercícios de 2001 a 2003, respectivamente.

1.3. Juros de Títulos e Renda

Disponibilidades financeiras do FAT que estão aplicadas no Fundo Extramercado
FAT/FUNCAFÉ/FNDE, administrado pela BB Administradora de Títulos e Valores Mobiliários S/A –
BBDTVM, do Banco do Brasil S/A, nos termos do art. 9º da Lei n.º 8.019, de 11 de abril de 1990, com a
redação dada pela Lei n.º 8.352, de 28 de dezembro de 1991 e Medida Provisória 1948-62, de 14.12.2000,
e suas reedições. Essas aplicações são remuneradas tendo como base a taxa que remuneram os Títulos
Público Federais.

A receita proveniente dessas aplicações se realizam conforme estoque de recursos aplicados no
Fundo Extramercado, variando conforme projeção de caixa do FAT. Estima-se que as taxas que
remunerarão essas disponibilidades são de 14,4%, 13,14% e 12,25%aa para os exercícios de 2001 a 2003,
respectivamente.

1.4. Remuneração de Depósitos Especiais.

Receita baseada na estimativa do saldo médio mensal dos recursos do FAT aplicados em
depósitos especiais nas instituições financeiras oficiais federais que operam os programas de geração de
emprego e renda, conforme facultado pela Lei n.º 8.019/90, com a redação dada pela Lei n.º 8.352/91. Os
recursos são remunerados pela TJLP, quando desembolsados para os tomadores dos financiamentos, e pela
Taxa SELIC, enquanto disponíveis nas instituições financeiras.



Estima-se que as taxas que remunerarão essas aplicações serão de 14,4%, 13,14% e 12,25%
para os exercícios de 2001 a 2003, respectivamente, quando os recursos se encontrarem em caixa da
instituição financeira, e taxas de remuneração de 8,5%, 8,0% e 7.5%aa, respectivamente para os exercícios
de 2001 a 2003, quando se encontrarem com os beneficiários finais dos recursos do FAT.

1.5. Remuneração de Saldos não desembolsados

Receita baseada na estimativa do saldo médio mensal dos recursos do FAT depositados nas
contas suprimentos para pagamento dos benefícios do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial. Esses
recursos são remunerados pela Taxa Extramercado do Banco Central do Brasil.

Na estimativa dessa receita foi mantido o montante arrecadado em 2000, com aplicação das
taxas de inflação projetadas 5,4%, 4,0% e 3,5% para exercícios de 2001 a 2003, respectivamente.

1.6. Remuneração sobre repasse de recursos para programas de desenvolvimento econômico
através do BNDES.

Receita baseada no saldo médio dos recursos do FAT emprestados ao BNDES, nos termos do
art. 2º da Lei n.º 8.019/90, relativos aos 40% da Contribuição PIS/PASEP, destinados à aplicação em
programas de desenvolvimento econômico. Os recursos são remunerados pela Taxa de Juros para
Empréstimo e Financiamento do Mercado Interbancário de Londres - Libor, quando aplicados em
financiamento de empreendimentos e projetos destinados à produção e à comercialização de bens de
reconhecida inserção no mercado internacional, e pela Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP, quando para
aplicação nos diversos programas de financiamento do BNDES, exceto aqueles financiamentos para o
mercado internacional.

A estimativa de receita é baseada no cálculo dos juros sobre o montante de recursos
emprestados ao BNDES, sendo os juros limitados a 6%aa quando os recursos do FAT são remunerados
pela TJLP e a Libor quando os recursos forem indexados pelo Dólar. Para os exercícios de 2001 a 2003
projeta-se crescimento da receita de 19%aa , tomando por base a receita do exercício de 2000.

1.7. Multas e Juros Devidos ao FAT

A receita de multas e juros devidos ao FAT são provenientes de aplicação de penalidades por
infrações relativas à Relação Anual de Informações Sociais – RAIS, ao Cadastro Geral de Empregados e
Desempregados – CAGED, ao Seguro-Desemprego, ao Abono Salarial, ao Contrato de Trabalho por
Tempo Determinado, ao Vale-Pedágio, quando aplicadas pelo MTE e às Multas e/ou Indenizações
imputadas pelo Poder Judiciário em favor do FAT .

Na estimativa dessa receita foi mantido o montante arrecadado em 2000, com aplicação das
taxas de inflação projetadas 5,4%, 4,0% e 3,5% para exercícios de 2001 a 2003, respectivamente.



1.8. Restituição de Convênios

A receita de restituição de convênios são provenientes da devolução de recursos não utilizados
pelos parceiros dos convênios firmados com o MTE para a realização de ações na área de políticas de
emprego.

Na estimativa dessa receita foi mantido o montante arrecadado em 2000, com aplicação das
taxas de inflação projetadas 5,4%, 4,0% e 3,5% para exercícios de 2001 a 2003, respectivamente.

1.9. Restituição de Benefícios não Desembolsados

A receita de restituição de benefícios não desembolsados são provenientes da devolução de
recursos depositados nas instituições financeiras que pagam o benefício do Seguro-Desemprego e do
Abono Salarial e não utilizados em cada exercício financeiro.

Para o cálculo dessa receita tomou-se por base a expectativa de devolução para o exercício de
2001, e para os exercícios de 2002 e 2003 a projeção fica, ano a ano, acrescida de 4,0% e 3,5%,
respectivamente.

2. Despesas do FAT

As despesas do FAT projetadas para os exercícios de 2001 a 2003 foram calculadas com base
nas despesas do exercício de 2000 e na expectativa de gastos para os próximos exercícios (vide Anexo II).

2.1. Empréstimo ao BNDES para aplicação em Programas de Desenvolvimento Econômico.

Em cada o exercício é repassado ao BNDES 40% da receita da arrecadação PIS/PASEP,
conforme disposto no artigo.239 da CF. Estima-se um crescimento dessa despesa de capital para os
próximos exercícios, na razão direta do crescimento da receita da arrecadação PIS/PASEP.

2.2. Seguro-Desemprego

Para o cálculo das despesas com pagamento do benefício do Seguro-Desemprego para os
exercícios de 2001 a 2003 tomou-se por base o número de documentos do Seguro-Desemprego pagos no
exercício de 2000, o valor médio em salários mínimos por documento de pagamento e o valor do salário
mínimo por período.

Estima-se que o número de documentos do Seguro-Desemprego - DSD, crescerá para os
exercício de 2001 a 2003, ano base 2000, conforme demostrado no quadro abaixo, sendo o valor do salário
mínimo de R$ 151,00 até março/2001, R$ 180,00 até março/2002, R$ 186,30 até março/2003, e de R$
192,82 de abril a dezembro/2003, conforme planilha de cálculo (Anexo III).



QUADRO V
QUANTIDADE DE DOCUMENTOS DE SEGURO-DESEMPREGO

PROJEÇÃO PARA 2001 A 2003
Ano / DSD Seguro Conv. Pesc. Artesanal Bolsa Qualif. Emp. Doméstico

2000 18.270.668 200.804 39.090 -
2001 18.478.770 230.786 39.888 467.355
2002 19.021.266 276.944 41.884 801.180
2003 19.401.691 332.333 43.978 961.416

  Fonte: CGFAT/SPOAF/SE/ME

2.3. Abono Salarial

Para o cálculo das despesas com pagamento do Abono Salarial para os exercícios de 2001 a
2003 tomou-se por base a meta orçamentária de 2001, número de beneficiários identificados, projetado-se
a realização de 89,35% dessa meta para o exercício de 2001e 90% para os exercícios de 2002 e 2003,
sendo, estes últimos, crescidos de 5%aa no número de beneficiários a serem atendidos.

Estima-se que o número de beneficiários do Abono Salarial no exercício de 2001 será de
5.550.383, ampliando essa meta para os exercícios de 2002 e 2003, para 5.870.259 e 6.163.772,
respectivamente. Como o calendário de pagamento do Abono não segue o calendário do ano civil,
considerou-se que 15% dos trabalhadores receberão seus benefícios com o salário vigente no ano anterior,
até a vigência do salário mínimo a ser divulgado em cada exercício. Foi considerado na estimativa o valor
do salário mínimo de R$ 151,00 até março/2001, R$ 180,00 até março/2002, R$ 186,30 até março/2003, e
de R$ 192,82 de abril a dezembro/2003, conforme planilha de cálculo (anexo III).

2.4. Despesas operacionais para pagamento dos benefícios do Seguro-Desemprego e do Abono
Salarial.

Para o cálculo das despesas operacionais para os exercícios de 2001 a 2003 quanto ao
pagamento dos benefícios do Seguro-Desemprego, tomou-se por base o gasto de 3,4% sobre a estimativa
do pagamento do benefício do Seguro-Desemprego, e quanto do Abono Salarial, 3,1% sobre a estimativa
do pagamento do benefício do Abono.

2.5. Qualificação Profissional (PLANFOR/PROEP/PROFAE)

Para o cálculo das despesas com o Plano Nacional de Qualificação Profissional – PLANFOR ,
para os exercícios de 2001 a 2003, tomou-se por base a despesa orçamentária fixada para o exercício de
2001, e para 2002 e 2003 o valor fica, ano a ano, acrescido de 10%.

As despesas com repasse para o PROEP e o PROFAE seguem cronograma de desembolso
estabelecido com os parceiros de convênios.



2.6. Intermediação de Emprego

Para o cálculo das despesas com intermediação de emprego para os exercícios de 2001 a 2003,
tomou-se por base a despesa orçamentária fixada para o exercício de 2001, e para os demais exercícios o
valor fica, ano a ano, acrescido de 20%.

2.7. Apoio Operacional ao PROGER

Para o cálculo das Despesas com apoio operacional ao PROGER para os exercícios de 2001 a
2003 tomou-se por base a despesa orçamentária fixada para o exercício de 2001, e para os demais
exercícios o valor fica, ano a ano, acrescido de 10%.

2.8. Outros Projetos/Atividades

Para o cálculo dessas despesas para os exercícios de 2001 a 2003 tomou-se por base a despesa
orçamentária fixada para o exercício de 2001, e para os demais exercícios o valor fica, ano a ano,
acrescido de 10%.

As principais despesas relacionadas em outros projetos/atividades são: Pesquisa sobre
emprego e desemprego, Campanhas educativas e divulgação, estudos e pesquisas, Implementação do
sistema informatizado da emissão da Carteiro do Trabalho e Previdência Social – CTPS, Confecção e
distribuição da CTPS, Melhoria do atendimento ao trabalhador e orientações trabalhistas.

2.9. Considerações Finais

As Receitas e Despesas dos FAT projetadas para os exercícios de 2001 e 2003 registram
déficit primário, como vem acontecendo desde 1994, quando da criação do FSE. Contudo, este déficit tem
sido compensado por outras receitas, principalmente a receita financeira, gerando resultados operacionais
positivos, conforme pode ser observado no anexo II.

O superavit gerado em cada exercício vem possibilitando ao FAT a realização de aplicações
em depósitos especiais, possibilitando a continuidade dos programas de geração de emprego em renda,
dentre eles, o PROEMPREGO, financiado pelo BNDES, o PROTRABALHO, financiado pelo Banco do
Nordeste, e os Programas PROGER-URBANO, PROGER-RURAL e PRONAF, financiados pelo Banco
do Brasil, Banco do Nordeste, Caixa Econômica Federal, e pela Financiadora de Estudos e Projetos –
FINEP.


